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ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO BRASIL: a quem se destina?
Gediane Laurett Neves Rangel

Resumo

Este artigo analisa o acolhimento institucional a partir de experiências de mulheres usuárias de drogas impedidas pelo judiciário brasileiro de deixarem a maternidade com seus filhos recém-nascidos. Trata-se de revisão bibliográfica aportada na teoria crítica, em que se busca demonstrar que o acolhimento institucional possui determinações de classe social e raça/etnia, constituindo-se mais um mecanismo de barragem do povo negro. Idealizado como medida de proteção das crianças, constitui mais uma forma de violação de direitos de suas mães, uma vez que não problematiza as causas das precárias condições de existência dessas mulheres. Ao invés disso, as penaliza com a retirada de seus filhos, responsabilizando-as, individualmente, por estarem submetidas a condições precárias de existência. Defendemos que é tarefa do Estado, por meio de políticas sociais, subsidiar as famílias para que elas sejam capazes de exercer o cuidado para com seus filhos e filhas.
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Abstract

This article analyzes institutional sheltering based on the experiences of female drug users who were prevented by the Brazilian justice from leaving the maternity ward with their newborn children. This is a bibliographic review based on critical theory, which seeks to demonstrate that institutional sheltering has social class and race/ethnicity determinations, constituting yet another mechanism for blocking black people. Designed as a measure to protect children, it constitutes yet another form of violation of the rights of their mothers, since it does not address the causes of the precarious living conditions of these women. Instead, it penalizes them by taking away their children, holding them individually responsible for being subjected to precarious living conditions. We argue that it is the State's task, through social policies, to subsidize families so that they are able to provide care for their chidren.
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1
INTRODUÇÃO

Clarice, Amália, Ingrid, Rosana e Karyna são nomes fictícios para mulheres reais que foram impedidas de deixar a Maternidade com seus bebês. Usuárias de drogas, elas receberam determinação judicial de acolhimento institucional de seus filhos/filhas antes mesmo que eles/elas recebessem alta do Serviço de Saúde onde nasceram. 
Trata-se de mulheres predominantemente negras, pobres ou extremamente pobres, com baixo nível de escolarização, multíparas, com histórias recorrentes de perda da guarda de filhos anteriores e usuárias de crack (Rangel, 2018). Revisitar essas histórias nos faz pensar no emudecimento imposto a essas e tantas outras mulheres e suas famílias. Nos faz refletir sobre as muitas vezes em que decisões importantes sobre suas vidas foram tomadas sem que suas vozes fossem ouvidas ou suas opiniões, consideradas.

A que se deve o emudecimento desses sujeitos frente às instituições que representam o Estado brasileiro? Para responder a essa questão, se faz necessário saber quem são essas mulheres, que lugar, historicamente, elas ocupam e onde, para além da maternidade, suas histórias se conectam.

Este ensaio, aportado na teoria crítica, se propõe a problematizar o acolhimento institucional de recém-nascidos de mulheres usuárias de drogas no Brasil, apresentando-o como ato autoritário de um Estado incapaz de reconhecer que as determinações da medida estão na exploração característica do modo de produção capitalista, que tem no racismo um de seus sustentáculos. 
O ensaio está organizado em duas seções. Na primeira, discutimos o acolhimento institucional sob a doutrina de proteção integral, com seus avanços e contradições. Na segunda, problematizamos o acolhimento institucional no Brasil como um dos desdobramentos da interseccionalidade classe social e raça/etnia Busca-se demonstrar que, a despeito das mudanças implementadas a partir da promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (Brasil, 1990), ainda são as famílias negras, vivendo em condições de extrema pobreza, que têm a sua capacidade de cuidar questionada, permanecendo sob vigilância do Estado.
2          ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL SOB A DOUTRINA DE PROTEÇÃO INTEGRAL: AVANÇOS E CONTRADIÇÕES
Compreender a constituição e consolidação das políticas sociais direcionadas às crianças e aos adolescentes, no Brasil requer que sejam consideradas as particularidades brasileiras, tais como a colonização, o escravismo, a democracia restritiva e o processo de urbanização e industrialização que se iniciou no país, bem como atentar para os períodos de ditadura civil e militar que se instalaram no país em diferentes períodos históricos (Saraiva, 2022). Todas essas particularidades influenciaram fortemente as políticas destinadas à infância, especialmente à infância pobre. No entanto, um traço se manteve por longo período: a cultura de institucionalização, materializada em grandes instituições totais, atendimento massificado e de longa permanência (Loiola, 2020). 
A partir da década de 1980, no entanto, ocorreram importantes mudanças no cenário político, econômico e social do Brasil. Com o esgotamento do falacioso “Milagre Econômico” e, com ele, do modelo ditatorial, inicia-se o período de transição democrática do país. Esse momento contou com forte participação de movimentos sociais organizados, entre eles os que defendiam uma nova abordagem aos direitos da criança e do adolescente.

Essa nova perspectiva, pautada na compreensão da criança e do adolescente como sujeitos de direitos e na doutrina de proteção integral, ficou consagrada no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, tornado Lei em 1990 (Brasil, 1990). Diferente das legislações anteriores, o ECA implica o Estado, ao lado da família e da sociedade, na garantia de direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes:

Art 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária (Brasil, 1990, sem paginação).

O princípio da convivência familiar e comunitária previsto no ECA reorganizou toda rede de assistência à criança e ao adolescente no país, levando à extinção das grandes instituições totais, eixos da atuação do Estado em períodos anteriores.

No entanto, o Art. 101 do ECA (Brasil, 1990) ainda prevê o acolhimento institucional como medida de proteção à criança e ao adolescente. O parágrafo 1º do referido artigo diz que ele é uma medida provisória e excepcional, utilizável como forma de transição para a reintegração familiar, ou, não sendo esta possível, para colocação em família substituta (Brasil, 1990). 

França (2008) considera, no entanto, que no Brasil, o acolhimento institucional não pode ser considerado nem protetivo, nem provisório, nem excepcional, pois “[...] é visto como solução ‘mais fácil’ e passa a ser a regra; à falta de um efetivo trabalho visando o retorno à família, torna-se permanente; e à falta de uma reflexão técnica sobre a sua função, não provê a proteção no nível em que dela se necessita” (França, 2008, p.1).

Se é verdade que, com o ECA, buscou-se garantir direitos fundamentais e sociais a todas as crianças e adolescentes, independentemente da classe social a que pertencem, também o é que “[...] a Justiça da Infância e Juventude continua especializada no controle das particularidades da questão social e a pobreza continua como paisagem ou pano de fundo das ações que aí tramitam” (Fávero, 2007, p. 54). Isso porque a quase totalidade do contingente populacional que demanda os serviços judiciários na área da infância e juventude é aquela de baixa ou nenhuma renda e que sobrevive com problemas no atendimento de suas necessidades básicas, como alimentação, habitação, saúde, educação, lazer e segurança (Fávero, 2007). Assim, o afastamento da criança de sua família tem na sua origem a condição vivida pelos genitores sobre os quais há a aplicação da medida (Fávero, 2007). 

Loiola (2020) afirma que genitores que fazem uso de drogas e/ou encontram-se em situação de rua já possuem, de antemão, “atestados de incapacidade” e estão previamente sentenciados à perda da guarda dos filhos(as). Essa depreciação recai especialmente sobre as mulheres usuárias de drogas.

Segundo Leal e Calderon (2017), as mulheres usuárias de drogas contrariam a essência do que é entendido como sendo do feminino porque deixam de ocupar-se dos outros. Assim, a decisão do uso de drogas é tomada como um ato egoísta, que desafia a construção feminina, que é eminentemente para os outros. O estigma das mulheres usuárias de drogas fica claramente demonstrado nos processos judiciais de destituição do poder familiar (Rangel, 2018).

[...] salta aos olhos que a demandada não possui condições alguma de oferecer a sua filha educação, pois desajustada e, trata sua prole com absoluto desinteresse, deixando de dar-lhe os cuidados mínimos como educação, acompanhamento, saúde, relegando-o a uma condição de abandono. Logo, totalmente inapta para o exercício da maternagem, recomendando, por conseguinte, o seu arrebatamento (Manifestação da Promotoria da Infância e Juventude em Ação de Destituição do Poder Familiar). 

É inquestionável, em simples exame das fartas provas coletadas, o prejuízo que a criança iria ter em seu futuro com a sua eventual reintegração à mãe. Aliás, cabe destacar que, infelizmente, não podemos vedar à requerida que leve a vida desregrada. Porém, esta não tem o direito de impor esse tipo de vida indigno a uma criança que não tem escolha (Manifestação da Promotoria da Infância e Juventude em Ação de Destituição do Poder Familiar).

Percebe-se que o comportamento adotado pela mãe da criança é descompromissado, de quem não sabe o verdadeiro sentido da maternidade [...] A requerida falhou no exercício do poder familiar, e, em face disso, deve perdê-lo, para que outra pessoa realize esse mister de forma conveniente para os interesses do infante (Manifestação da Promotoria da Infância e Juventude em Ação de Destituição do Poder Familiar).

Para além da culpabilização da mulher, vemos que o acolhimento institucional de crianças e adolescentes segue tratado de maneira individualizada, com respostas particularizadas, que não interferem nas precárias condições de existência dessas mulheres (Rangel, 2018). Assim, a retirada da criança de sua família de origem, ainda que sob o argumento de proteção, funciona como mecanismo de punição das famílias, e especialmente das mulheres-mães, não só pelo uso de drogas, mas por sua situação de pobreza.

A despeito de se colocar como medida protetiva, o acolhimento institucional se revela como medida violadora, quando se prioriza a institucionalização em detrimento da oferta de condições para que as famílias permaneçam com seus filhos. Rangel (2018) demonstrou que são poucas as possibilidades de as mulheres usuárias de drogas reaverem a guarda de seus/suas filhos/filhas. Dos 17 casos de acolhimento institucional de recém-nascidos de mulheres usuárias de drogas que ela analisou, apenas um foi devolvido à mãe. Oito foram entregues em processo de guarda à família extensa e oito foram adotados (Rangel, 2018). 

A essas mulheres, o Estado oferece poucas possibilidades. Rangel (2018) demonstrou que elas transitam pelos serviços de Saúde e Assistência Social e são por eles conhecidos. No entanto, poucas recebem acompanhamento sistemático. E quando o recebem, o foco de atuação dos serviços se volta para proteção da criança, ignorando o sofrimento dos adultos.

Dessa forma, o público-alvo dos serviços de acolhimento institucional tem história, tem classe social e tem raça/cor: “Em um país marcado pela alta concentração de renda nas mãos de uma parcela minoritária da sociedade e cuja redistribuição, via serviços e políticas públicas é vexatória, torna-se fácil entender porque os serviços de acolhimento têm esse perfil” (Eurico, 2020, p. 156).
3         ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL: INTERSECÇÕES ENTRE CLASSE SOCIAL E RAÇA/ETNIA

De acordo com o Sistema Nacional de Acolhimento e Adoção (CNJ, 2025), existem atualmente 34.492 crianças e adolescentes acolhidos no Brasil, dos quais 16,1% são brancos(as), 8,1% são pretos(as) e 27,7% são pardos(as). Em 47,5% dos casos não há qualquer informação sobre raça/etnia. Eurico (2020) lembra que a não-identificação do outro como preto ou pardo, na perspectiva do mito da democracia racial, constitui um ato de solidariedade para não “expor” a criança negra. No entanto, considerando os casos informados, é possível perceber que as crianças e adolescentes negros(as) constituem a maior parte das crianças e adolescentes acolhidos.

Em 2003, por iniciativa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), ocorreu o Levantamento Nacional de Abrigos para Crianças e Adolescentes da Rede de Serviços de Atenção Continuada (IPEA, 2003). Nele, ficou constatado que a maioria das crianças e adolescentes abrigados era composta por meninos (58,5%), negros (63%) e com idade entre 7 e 15 anos (61,3%). A grande maioria dessas crianças e adolescentes tinha família (86,7%), sendo que 58,2% mantinha laços com os familiares e apenas 5,8% estavam impedidos judicialmente de ter contato com eles.
Ao nos debruçarmos sobre os motivos que levam crianças e adolescentes a serem acolhidos no Brasil, o mesmo estudo revelou que os acolhimentos foram motivados por pobreza das famílias (24,2%), abandono (18,9%), violência doméstica (11,7%), dependência química dos pais ou responsáveis (11,4%), vivência de rua (7,0%) e orfandade (5,2%).
Mais recentemente, a pesquisa de Loiola (2020), que analisou as Guias de Acolhimento de crianças e adolescentes na cidade de São Paulo/SP, demostrou que os motivos mais recorrentes para determinação do acolhimento são negligência familiar (22%), dependência química dos pais ou responsáveis (19,3%) e abandono (14,5%). No Espírito Santo, a dependência química é apontada como motivo para acolhimento de crianças e adolescentes em 86,6% dos casos (Wrick et al, 2015).

A despeito das justificativas utilizadas para o acolhimento de crianças e adolescentes no Brasil, o que a realidade mostra é que as causas do acolhimento permanecem relacionadas à pobreza. Do ponto de vista legal, o ECA prevê, em seu Art. 23, que a pobreza não constitui motivo suficiente para a perda ou suspensão do poder familiar. No entanto, as justificativas para o ato aparecem travestidas de outras terminologias, como negligência, vulnerabilidade, violação de direitos, situação de risco; mas são sempre as famílias pobres os alvos da intervenção estatal (Nascimento, 2012).
De fato, no caso das mulheres usuárias de drogas, é preciso considerar que a violação dos seus direitos reprodutivos de gerarem e permanecerem com seus filhos e filhas não está relacionada apenas ao uso de drogas, mas também à sua condição de classe social e raça/etnia. Aqui se faz a intersecção entre a questão social e a questão racial que, no contexto de relações sociais capitalistas, continua impondo o fardo mais pesado a determinados setores da população. Isto fica demonstrado nos apresentados dados a seguir:

Segundo Elpídio (2020), entre as pessoas em situação de pobreza, os negros e negras são 33% em relação aos 15% dos brancos. Segundo a autora, o rendimento mensal de brancos é em média 82% maior do que dos pretos e pardos, que também correspondem por cerca de 63% dos desempregados.

De acordo com Eurico (2020), as famílias chefiadas por pessoas negras correspondem a 70% dos domicílios que recebem Bolsa Família no Brasil. Para a autora, o dado revela a persistência da pobreza geracional entre as famílias negras brasileiras, comprometendo sua capacidade de cuidar adequadamente dos seus membros, no que se refere ao provimento de moradia, alimentação, vestimenta, educação, cultura, lazer, saúde, segurança, entre outros direitos fundamentais, impactando sobremaneira crianças e adolescentes que dependem da capacidade protetiva dos adultos para se desenvolverem de forma saudável.

Apesar de gritantes, as diferenças não se esgotam no âmbito econômico ou do mercado de trabalho. O racismo se expande para todas as esferas da vida, criando mecanismos, cruéis e violentos, de barragem do negro (Moura, 2021).

Um desses mecanismos é o encarceramento da população negra. Costa e Mendes (2022) informam, a partir de dados do Departamento Penitenciário Nacional, publicados em 2022, que o Brasil tem 673.614 pessoas presas, das quais, 66,7% são negras. As principais tipificações penais são crimes contra o patrimônio e associados ao tráfico de drogas. 

Sobre a tipificação dos crimes associados ao tráfico de drogas, os autores destacam que ela se faz de modo diferenciado, levando a maior penalização da população negra:

[...] quando analisadas as diferenças nas tipificações de ‘posse de drogas para consumo pessoal’, em que a pessoa é enquadrada como usuária e não como traficante, a diferença ‘em favor’ dos brancos aumenta: 7,7%, em comparação com 5,3% para negros. Para piorar, negros foram processados por tráfico com quantidade inferior de maconha, cocaína e crack. Enquanto com brancos, a mediana de apreensão foi de 85 gramas para maconha, 27 gramas para cocaína e 10,1 gramas para o crack, para réus negros as medianas foram respectivamente de: 65 gramas, 22 gramas e 9,5 gramas (Costa; Mendes, 2022, p. 515)

Para além do encarceramento, existem outras formas menos sutis de barragem do negro. Costa e Mendes (2022) levantaram, a partir de dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, que, em 2020, ocorreram 50.033 assassinatos, dos quais 76,3% eram pessoas negras, 54,3% jovens e 91,3% homens. Elpídio (2020, sem paginação) lembra, segundo dados do IBGE de 2017, que “a taxa de homicídios por 100 mil negros foi de 43,1, ao passo que a taxa de não negros (brancos, amarelos e indígenas) foi de 16,0”.

Segundo a autora, as ações violentas do Estado se justificam na construção social do negro como ameaça, o que justifica o uso da força e da violência para conter as chamadas classes perigosas. Essa presença violenta se choca com a ausência desse Estado refletida na falta de moradia digna, trabalho protegido, infância integralmente resguardada, seguridade social, educação, saúde, mobilidade etc. Dessa forma, tem-se o que a autora chama de presente ausência do Estado brasileiro frente à população negra (Elpídio, 2020).

O acolhimento institucional de crianças e adolescentes é reflexo dessa presente ausência do Estado brasileiro. Conhecer as determinações sócio-históricas que atravessam o cotidiano das famílias, especialmente as famílias negras, pode ser uma chave de análise para compreender a função social do acolhimento institucional de crianças e adolescentes no país.
4             CONCLUSÃO 

Durante longos períodos da história brasileira a institucionalização foi tida como principal forma de proteção, sobretudo para as crianças e adolescentes de famílias pobres e negras. Ainda que o ECA tenha avançado na perspectiva do direito à convivência familiar e comunitária, sabemos que as causas do problema continuam intocadas, pois dizem respeito às condições materiais de produção da pobreza, que não serão superadas até que o próprio capitalismo o seja. No Brasil, o problema se agrava pela manutenção do “preconceito étnico-racial, que orienta o modo de organização das relações sociais e cumpre a função de manter vivo no cotidiano as expressões que a ideologia racista logrou introjetar no imaginário social” (Eurico, 2020, p. 63).
A manutenção do sistema concorre para que amplos segmentos da classe trabalhadora permaneçam desprotegidos, sem condições de trabalho e moradia dignas, implicando em que as famílias tenham dificuldade em garantir condições para o desenvolvimento de seus filhos e filhas.

O acolhimento institucional, idealizado como mecanismo de proteção, constitui mais uma medida violadora, uma vez que atua sobre a aparência do fenômeno da violação de direitos, sem problematizar suas causas reais. Ao invés disso, penaliza as famílias pobres, e entre elas, as negras são as mais pobres, com a retirada de seus filhos, responsabilizando-as, individualmente, por estarem submetidas a condições precárias de existência, como se as tivessem criado ou escolhido.
Defendemos que é tarefa do Estado, por meio das políticas públicas, subsidiar as famílias, para que elas sejam capazes de exercer o cuidado para com seus filhos e filhas. Apesar de reconhecer que a construção de um sistema de proteção social no capitalismo não será capaz de alterar, por si só, o padrão de desigualdade entre as classes, compreendemos que as políticas sociais e de direitos são conquistas históricas a partir de muitas lutas e resistências. Portanto, ainda necessárias na construção de respostas públicas a serem ofertadas pelo Estado (Loiola, 2020).
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